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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

APROVAR ATA DA 2ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
ATA DA 2ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2025. 

Aos (03) três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10h, foi instalada a 2ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Presidente NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Vice-Presidente Sergio Torres Teixeira, o Desembargador Corregedor Fábio André de Farias, a Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, o Desembargador Ivan de Souza Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva, a Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, o Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, o Desembargador Paulo Alcântara, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, a Desembargadora Solange Moura de Andrade, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, a Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento, o Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho e o Desembargador Edmilson Alves da Silva; a Excelentíssima Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Gabriela Tavares Miranda Maciel. Abertos os trabalhos, foi registrada as ausências justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Eduardo Pugliesi e Virgínio Henriques de Sá e Benevides, em razão de férias; e do Excelentíssimo Desembargador José Luciano Alexo da Silva, por motivo de consulta médica. Foi consignada, ainda, a presença do Excelentíssimo Magistrado Rafael Val Nogueira, Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa Ordinária realizada no dia 27 de janeiro de 2025. II – Logo após, a Corte Trabalhista aprovou, por unanimidade, a ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO DA 2ª INSTÂNCIA PARA O MÊS DE MARÇO/2025, nos seguintes termos: dias 03 a 05/03/2025 – Gabinete do Desembargador Fábio André de Farias; dias 06 a 09/03/2025 – Gabinete da Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino; dias 10 a 16/03/2025 - Gabinete da Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva; dias 17 a 23/03/2025 - Gabinete do Desembargador Valdir José Silva de Carvalho; dias 24 a 30/03/2025 - Gabinete da Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo; e, dias 31/03 a 06/04/2025 - Gabinete do Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho. III – Em seguida, o Pleno, considerando o PROCEDIMENTO PARA DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADOS(AS) PARA ATUAÇÃO NOS CENTROS JUDICIÁRIOS DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS NO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO – CEJUSC’ S 1º GRAU NO BIÊNIO 2025/2027, PREVISTO NA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT6 N° 11/2017; e, após a publicação do Edital TRT6-GP 09/2024, em 14/11/2024, tornando pública a abertura das inscrições para atuação nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas no 1º Grau de jurisdição – CEJUSC’S 1º Grau Recife, Olinda, Jaboatão, Petrolina, Paulista, Goiana e Caruaru, tendo os (as) Exmos (as). Juízes (as) Titulares e Substitutos (as) sido cientificados(as), por e-mail e na intranet deste Tribunal, manifestaram interesse na atuação nos CEJUSCs/1º Grau os (as) Exmos. (as) Juízes (as) do Trabalho: Andrea Keust Bandeira de Melo (Juíza Titular da 8ª Vara do Trabalho de Recife), Lídia Almeida Pinheiro Teles (Juíza Substituta da 4ª Vara do Trabalho de Recife), Márcia de Windsor Nogueira (Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Recife), Ana Cristina da Silva (Juíza Titular da 1a Vara do Trabalho de Olinda), Martha Cristina do Nascimento Cantalice (Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Olinda), Sarah Yolanda Alves de Souza Villaça (Juíza Substituta da 4ª Vara do Trabalho de Olinda), Cássia Barata de Moraes Santos (Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Petrolina), George Sidney Neiva Coelho (Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Petrolina), Marcílio Florêncio Mota (Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Paulista), Maria Consolata Rego Batista (Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Paulista), Marcelo da Veiga Pessoa Bacallá (Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiana), Armando da Cunha Rabelo Neto (Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Caruaru), Liliane Mendonça de Moares Souza (Juíza Substituta da 3ª Vara do Trabalho de Caruaru), Suellen Sampaio de Andrade Coelho (Juiz Substituta – reserva técnica), Mayard de França Saboya Albuquerque (Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão) e Pollyanna Nunes Araújo (Juíza Substituta – reserva técnica). Posteriormente, em 03/02/2025, Dra. Cássia Barata de Moraes Santos, Juíza Titular da 3a Vara do Trabalho de Petrolina, requereu a desistência do pedido de inscrição para atuação no CEJUSC/1° Grau de Petrolina/PE (doc. 95). Na sequência, preliminarmente, a Presidência INDEFERIU os pedidos de inscrição da Exma. Juíza do Trabalho Ana Cristina da Silva, Titular da 1a Vara do Trabalho de Olinda, por intempestividade; das Exmas. Juízas do Trabalho Pollyanna Nunes Araújo e Suellen Sampaio de Andrade Coelho, considerando que integram a reserva técnica deste Tribunal, não se enquadrando, portanto, no disposto no artigo 12, §1º, da RA TRT6 n°. 11/2017. Ato contínuo, DEFERIU os pedidos de inscrição dos(as) Juízes(as) do Trabalho: Andrea Keust Bandeira de Melo, Lídia Almeida Pinheiro Teles, Márcia de Windsor Nogueira, Martha Cristina do Nascimento Cantalice, Sarah Yolanda Alves de Souza Villaça, Cassia Barata de Moraes Santos, George Sidney Neiva Coelho, Marcílio Florêncio Mota, Maria Consolata Rego Batista, Marcelo da Veiga Pessoa Bacallá, Armando da Cunha Rabelo Neto, Liliane Mendonça de Moares Souza e Mayard de França Saboya Albuquerque; considerando que inscreveram-se para atuar no CEJUSC Recife as Exmas. Juízas do Trabalho Andrea Keust Bandeira de Melo, Lídia Almeida Pinheiro Teles e Márcia de Windsor Nogueira; resolveu, por unanimidade, DESIGNAR a Exma. Juíza do Trabalho ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO, para atuar como Coordenadora do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Recife/PE e a Exma. Juíza do Trabalho MÁRCIA DE WINDSOR NOGUEIRA para atuar como Supervisora/Coordenadora Suplente do CEJUSC JT/1º Grau de Recife. Dando continuidade, considerando que foram deferidas as inscrições para atuação no CEJUSC JT/1° Grau de Olinda das Exmas. Magistradas Martha Cristina do Nascimento Cantalice e Sarah Yolanda Alves de Souza Villaça; resolveu, por unanimidade, DESIGNAR as Exmas. Juízas do Trabalho SARAH YOLANDA ALVES DE SOUZA VILLAÇA e MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE para atuarem, respectivamente, como Coordenadora e Supervisora/Coordenadora Suplente do CEJUSC JT/1° Grau de Olinda. Em seguida, considerando que foi deferida a inscrição da Exma. Juíza do Trabalho Mayard de França Saboya Albuquerque para atuação no CEJUSC JT/1º Grau de Jaboatão/PE; e, considerando a inexistência de outras inscrições, resolveu, por unanimidade, DESIGNAR a Exma. Juíza do Trabalho MAYARD DE FRANÇA SABOYA ALBUQUERQUE, para atuar como Coordenadora do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Jaboatão/PE; e, INDICAR e DESIGNAR a Exma. Juíza do Trabalho EVELLYNE FERRAZ CORREIA, para atuar como Supervisora/Coordenadora Suplente do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Jaboatão/PE. Dando seguimento, considerando que foi deferida a inscrição do Exmo. Juiz do Trabalho George Sidney Neiva Coelho e, considerando a desistência do pedido de inscrição da Exma. Magistrada Cássia Barata de Moraes Santos já homologada, resolveu, por unanimidade, DESIGNAR o Exmo. Juiz do Trabalho GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO, para atuar como Coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Petrolina/PE; e INDICAR e DESIGNAR a Exma. Juíza do Trabalho Substituta KÉVIA DUARTE MUNIZ, para atuar como Supervisora/Coordenadora Suplente do CEJUSC JT/1º Grau de Petrolina/PE. Em prosseguimento, considerando que foram deferidas as inscrições dos Exmos. Juízes do Trabalho Marcílio Florêncio Mota e Maria Consolata Rego Batista; resolveu, por unanimidade, DESIGNAR os Exmos. Juízes do Trabalho MARIA CONSOLATA REGO BATISTA e MARCÍLIO FLORÊNCIO MOTA para atuarem, respectivamente, como Coordenadora e Supervisor/Coordenador Suplente do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Paulista/PE. Dando continuidade, considerando que foi deferida a inscrição do Exmo. Juiz do Trabalho Marcelo da Veiga Pessoa Bacallá; e, considerando a inexistência de outras inscrições; resolveu, por unanimidade, DESIGNAR o Exmo. Juiz do Trabalho MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLÁ, para atuar como Coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Goiana/PE, e INDICAR e DESIGNAR o Exmo. Juiz do Trabalho LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA, para atuar como Supervisor/Coordenador Suplente do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Goiana/PE. Na sequência, considerando que foram deferidas as inscrições dos Exmos. Juízes do Trabalho Armando da Cunha Rabelo Neto e Liliane Mendonça de Moares Souza; resolveu, por unanimidade, DESIGNAR os Exmos. Juízes do Trabalho ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO e LILIANE MENDONÇA DE MORAES SOUZA para atuarem, respectivamente, como Coordenador e Supervisora/Coordenadora Suplente do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do 1º Grau de Jurisdição – CEJUSC JT/1º Grau de Caruaru/PE. Ao final, determina-se que os(as) magistrados(as) que, embora designados(as) para atuar como Coordenadores(as) ou Supervisores(as)/Coordenadores(as) Suplentes dos CEJUSCs JT/1° Grau, não atenderam ao disposto no artigo 12, §1o, “a”, da Resolução Administrativa TRT6 11/2017, no prazo de 01(um) ano, procedam à realização da formação em curso de capacitação em métodos consensuais de solução de disputas, disponibilizado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT ou por Escola Judicial vinculada a um dos Tribunais Regionais do Trabalho, observando os termos estabelecidos no referido normativo, em cumprimento, inclusive, à recomendação consignada em Ata pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Expeça-se a competente Portaria, com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2025. Dê-se ciência aos (às) Exmos. (as) Juízes (as) do Trabalho, à Corregedoria Regional e à Secretaria de Gestão de Pessoas. IV – Ato contínuo, o Colegiado, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador SERGIO TORRES TEIXEIRA que solicita alteração de seu primeiro período de férias de 2025, anteriormente marcadas para o intervalo de 24/4 a 23/5/2025, com conversão do primeiro terço em pecúnia (de 24/4 a 3/5/2025), para fruição no interstício de 10/3 a 8/4/2025, com conversão dos últimos 10 dias em pecúnia (de 30/3 a 8/4/2025), informando, ainda, que pretende manter como está o segundo período de férias relativo ao exercício corrente; resolveu, por unanimidade, deferir o pedido do Exmo. Desembargador SERGIO TORRES TEIXEIRA e autorizá-lo a utilizar as férias anteriormente marcadas para o intervalo de 24/4 a 23/5/2025, com conversão do primeiro terço em pecúnia (de 24/4 a 3/5/2025), para efetiva fruição no interstício de 10/3 a 8/4/2025, com conversão dos últimos 10 dias em pecúnia (de 30/3 a 8/4/2025), em conformidade com fundamento nos artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN) e nas Resoluções n.os 293/2019 do CNJ e 253/2019 do CSJT. V – Continuando, o Plenário, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador Corregedor Regional FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS que solicita alteração das suas férias – anteriormente marcadas para o período de 1º a 20/12/2025, com abono pecuniário no terço final (de 21 a 30/12/2025) – a fim de usufruí-las no intervalo de 13/3 a 1º/4/2025, mantendo a conversão em pecúnia dos 10 (dez) últimos dias, de 2 a 11/4/2025, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido e autorizar o Exmo. Desembargador Corregedor Regional FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, a alterar suas férias, anteriormente marcadas para o período de 1º a 20/12/2025, com abono pecuniário no terço final (de 21 a 30/12/2025), para fruição no interregno de 13/3 a 1º/4/2025, mantendo a conversão em pecúnia dos 10 (dez) últimos dias, de 2 a 11/4/2025, e com antecipação salarial, em conformidade com os artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN) e com a Resolução CSJT nº 253/2019. VI – Após isso, o TRT6, apreciando o requerimento da Exma. Juíza Substituta ANA CAROLINA BULHÕES CALHEIROS que solicita autorização para afastamento da jurisdição no período de 29/7 a 2/8/2025, a fim de participar do “XIX ENABET 2025 - Trabalho e direitos no Século XXI: cenário de destruição e vias de reconstrução”, a ser realizado na cidade de Florianópolis-SC, e, após o parecer da Corregedoria Regional, e, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido e autorizar a Exma. Juíza Substituta ANA CAROLINA BULHÕES CALHEIROS a afastar-se da jurisdição nos dias 29/7 a 1º/8/2025, a fim de participar do “XIX ENABET 2025 - Trabalho e direitos no Século XXI: cenário de destruição e vias de reconstrução”, a ser realizado na cidade de Florianópolis-SC, desde que haja o prévio ajuste de pauta nas datas requeridas, caso necessário. A juíza deverá comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término do evento, a sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional. VII - Na sequência, o Pleno, apreciando o requerimento da Exma. Juíza Substituta ANA CAROLINA BULHÕES CALHEIROS que solicita folga compensatória no dia 14/4/2025, por ter trabalhado durante o recesso forense, após o parecer da Corregedoria Regional, e, com fundamento nos art. 66, §2º do Regimento Interno deste Regional, e 5º da Portaria TRT6 GP nº 555/2024, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza Substituta ANA CAROLINA BULHÕES CALHEIROS, para compensar 1 (um) dia em que atuou durante férias/recesso forense, a ser utilizado em 14/4/2025, desde que haja o prévio ajuste de pauta na data requerida, caso necessário. VIII – Logo após, houve apresentação dos projetos da Vice-Presidência e da Corregedoria realizados na gestão 2023/2025. O Exmo. Desembargador Vice-presidente do Tribunal, Sergio Torres Teixeira,  ressaltou avanços em áreas como julgamento de admissibilidade em recursos de revista, estímulo à conciliação, uniformização da jurisprudência e nos projetos desenvolvidos no Laboratório de Inovação do Tribunal. Por sua vez, Exmo. Desembargador Corregedor, Fábio André de Farias, acompanhado da Exma. juíza auxiliar Renata Nóbrega e da Secretária da Corregedoria Regional, Renata Maranhão, destacou como ideias inovadoras de magistrados, magistradas, servidores e servidoras do TRT-6, aliadas ao uso de novas tecnologias, contribuíram para a celeridade na solução de processos trabalhistas durante o biênio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Excelentíssima Desembargadora Presidente (Nise Pedroso Lins de Sousa), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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